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CLAUSULA DE NAO INDENIZAR
CONVEN(;AO DE CONDOMINIO

UNIDADES COM AREAS DESIGUAIS — UNIFORMIDADE DAS FRACOES IDEAIS -
PREVALENCIA DA CONVENCAO

RESUMO

- ... Ao ndo conhecer de apelo extremo interposto de aresto desta Egrégia Camara, o Excelso Pretorio, por
sua primeira Turma (RTJ 121/169), firmou o entendimento de que depende do consenso de todos 0s
condbminos a excepcional alteracédo da fracéo ideal do terreno correspondente a cada unidade na
convencao do condominio. - Esse consentimento o autor, obviamente, ndo obteve, e é ele o Unico, entre
todos os comunheiros, a se insurgir contra o critério de fixacdo da fracdo ideal, estabelecida na convencéo, a
gual, mercé de sua eficacia vinculante, obriga a todos os proprietarios das unidades. - Certo que a
convencao é um ato de autonomia privada, que, destarte, possui no negécio juridico sua manifestacéo
suprema. Por isso, é claro que essa autonomia tem limites. Cada um dispde do que € seu,
auto-regulamentando-se por essa forma os interesses privados. Mas o limite desse poder esta na Lei: o
ordenamento, que funciona como um dado-limite, estabelece os parametros da auto-regulamentagédo. Em
principio, tudo é licito, salvo expressa disposi¢éo legal em sentido contréario. - Portanto, é possivel a
declaracéo de invalidade, em tese, da clausula terceira da convenc¢éo, desde que se prove - COmo no caso
se alegou - a infringéncia de ao menos um dos dispositivos do ordenamento condominial em edificios (Lei n®
... 4.591/64). - Como disse a douta sentencga, o critério utilizado para o célculo das fracdes ideais néo foi o da
area (til de cada unidade. A convengao estribou-se na idéia de estabelecer uniformidade das fragdes. As
lojas, por exemplo embora com metragens diferentes, tiveram 25/490. - Ora, infringiria esse critério a regra
do artigo 9°, § 3°, d, d a Lei n°4.591/64 ou qualquer outro de seus dispositivos? - Claro que ndo, pois o
critério, que os conddminos adotaram, ndo é votado pelo ordenamento, nem pelo geral (o do Cadigo Civil),
nem pelo especial (0 da Lei n® 4.591/64). - O que importa é a aplicacdo uniforme do critério, ndo o critério
em si. Pode a convencéo, soberana que é nos limites da Lei, estabelecer a uniformidade do rateio, ainda que
diferentes sejam as areas de cada unidade. Essa disposi¢ao situa-se no terreno do licito e, assim, merece
confirmada a douta sentenga ao julgar a acdo improcedente. Ac. de 27-09-1988 Arquivo do EMFOR,
TJ/1.716 EMFOR 485

EMENTA

Embora possuindo as diversas unidades areas desiguais, prevalece o disposto na Convencao que
estabelece uniformidade das fracfes ideais, apenas distinguindo as salas, das lojas, para o efeito do rateio
das despesas comuns (Ementa do EMFOR).
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